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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.464, de 03 de junho de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar no
valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  para
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
3.3.90.30.00-17.512.0018.2049.0000 Material de Consumo 200.000,00

Art. 2º. O valor do crédito adicional contido no art. 1º
se fará  mediante  recursos  provenientes  da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (SAAET), no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do art.
43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, a saber:
4.4.90.51.00-17.512.0020.1213.0000 Construção Reservatório de Água

- Tennis Park
200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de junho de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.469, de 29 de junho de 2022.

Dispõe  sobre  a  criação  da
Escola Municipal de Educação
Básica  “Deputado  Ricardo
I z a r ” ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de

Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga, e, em especial a Lei
nº 4.816, de 21 de junho de 2022, que denominou o prédio
público.

Decreta:
Art. 1º. Fica criada a Escola Municipal de Educação

Básica “Deputado Ricardo Izar”, situado à rua Nadyr de
Paula Eduardo, nº 35, no Parque Residencial Laranjeiras, no
Município  de  Taquaritinga,  que  funcionará  baseado  na
metodologia do Programa de Ensino Integral (PEI).

Art.  2º.  A  escola  obedecerá  ao  dispositivo  no
Regimento  Comum  das  Escolas  do  Município  de
Taquaritinga, podendo obedecer as diretrizes do Programa
Nacional das Escolas Cívico-Militares - PECIM.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de junho de

2022.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Fabio Luiz de Gonzaga Hidalgo
Escriturário resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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COMI SSÃO MUNI CI PAL DE TRANSI TO 

COMUTRAN

COMUNICADO

C o m u n i c o  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i  n °  3 . 2 1 8 ,  d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 1 ,  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s ,  e  d e  

a c o r d o  c o m  o  C o n t r a t o  n°  0 2 3 / 2 0 2 1 .  p r o c e d i m e n t o  1 i c i t a t ó r i o ,  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  0 1 3 / 2 0 2 1 ,  

q u e - t e m  c o m o  o b j e t i v o  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  a p r e e n s ã o ,  c a p t u r a ,  r e c o l h i m e n t o ,  t r a n s p o r t e ,  g u a r d a  

t e m p o r á r i a ,  e u t a n á s i a ,  t r a t a m e n t o  e  m e d i c a ç ã o  d e  a n i m a i s  e r r a n t e s  d e  m é d i o  e  g r a n d e  p o r t e ,  s o l t o s  e m  

v i a s  p ú b l i c a s  u r b a n a s  e  r u r a i s ,  n a s  r o d o v i a s  e  t r e c h o s  d e  i n t e r v e n ç ã o  u r b a n a  d o  m u n i c í p i o  d e  T a q u a r i t i n g a -  

S P  e  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  e m p r e s a  É r i c a  P o r t o  A r a n h a ,  r e a l i z o u  a  a p r e e n s ã o  d e  01  ( u m )  a n i m a l ,  o  q u a l  s e  

e n c o n t r a  r e c o l h i d o  d e s d e  a  d a t a  m e n c i o n a d a  e m  a n e x o ,  c o n f o r m e  p r o t o c o l o  n °  4 4 2 3 / 2 0 2 2 .

D i a n t e  d o s  f a t o s  e  o c o r r ê n c i a ,  l e v a m o s  a o  c o n h e c i m e n t o ,  a  q u e m  i n t e r e s s a r ,  q u e ,  c o n f o r m e  a s  l e i s  

v i g e n t e s ,  C O M U N I C A M O S  q u e  e s t e s  a n i m a i s  o r a  a p r e e n d i d o s ,  e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  

p r o p r i e t á r i o s  p a r a  r e t i r a d a ,  m e d i a n t e  r e c o l h i m e n t o  d a s  t a x a s  e  a n u ê n c i a  d e  d e l i b e r a ç ã o  p e l o  D e p a r t a m e n t o  

c o m p e t e n t e .  C a s o  o s  a n i m a i s  n ã o  s e j a m  r e c o l h i d o s  a t é  a s  d a t a s  c i t a d a s  a b a i x o ,  s e r ã o  l e v a d o s  a  L E I L Ã O  

o u  D O A Ç Ã O ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i .

' a q u a r i t i n g a .  2 4  d e  j u n h o  d e  2 0 2 2 .

/  . J ^  \
C l a n d e i p + f  S e b a s t r à o  B a s s o  

D i r e t o r  M u n i c i p a l  d e  T r â n s i t o

Atos Administrativos
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Oficio de Urgência

A em presa cont ratada e responsável pela apreensão de 

anim ais de por te grande soltos em via pública ÉRICA 

PORTO ARANHA ( Curral de Conselho ) com  CNPJ : 

18.552.681/ 0001-66, vem mui respeitosam ente pedir  

prov idência para o dest ino dos anim ais abaixo 

relacionados, assim com o designado tanto em lei federal 

com o m unicipal,  excedido o prazo de alojam ento de 

anim ais apreendidos e não reclam ados pelo dono, os 

m esm os precisam  ser leiloados ou dir igidos as devidas 

doações . Ou seja, apos excedido o prazo a em presa não 

tem  obr igações cont ratuais para m anter  os mesmos.

Salientam os que:

1*  O prazo na lei m unicipal para que a prefeitura faça esse 

procedim ento é de 20 dias, contados a par t ir  da data da 

apreensão, EXCEDIDO ESSE PRAZO a prefeitura fica 

responsável pelos m esm os, com  custas de alojam ento, 

alim entação e dem ais custas, caso seja necessário.

2* Caso seja feit o o leilão, a em presa responsável pela 

apreensão dos m esm os, reclam a uma porcentagem  dessa 

venda, tendo em vista, por  falta de interesse dos donos, 

não t er  sido feita as devidas liberações para recolhim ent o 

de taxas de estadias, sendo assim a m esm a se encont ra 

em vasto prejuízo de m anutenção diár ia desse animal.

Segue a Descrição do Anim al:
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1Q) :1 Equino m acho, por te g r an d e, pelagem  pam pa, com  

m ancha branca na face .

Data da apreensão : 18/ 06/ 2022

Data para dest inação : após 07/ 07/ 2022
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